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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO 
 
 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, CONFORME 
CONDIÇÕES, DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, COM O FITO DE 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, ESTADO DE SANTA CATARINA”. 
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 35/2022/PMPB/FMS/FMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2022/ PMPB/FMS/FMAS 
REGISTRO DE PREÇO. 

 
 

 
 
 

DATA DA ABERTURA: 12/09/2022 às 08:00 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 

 
 

1 – PREÂMBULO: 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA/SC torna público, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste Edital, no Setor de licitações, na Rodovia 437, 
Km 08, Centro, Pescaria Brava/SC, onde será realizada licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM" por REGISTRO DE PREÇO, como objetivo de “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, CONFORME CONDIÇÕES, DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, COM O FITO DE ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PESCARIA BRAVA, ESTADO DE SANTA CATARINA”. 

   
 



 

 

2 – DO OBJETO: 
 
2.1.  O presente edital tem por objetivo a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A 
DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA/SC, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”, de acordo com o edital e seus anexos, novos e de boa qualidade, obedecendo 
integralmente às especificações e determinações previstas nos termos da minuta contratual (Anexo), Planilha com 
especificações técnicos dos materiais (Anexo) e demais anexos que fazem parte integrante deste edital. 
 
3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital. 
3.2. Não será admitida a participação de: 
3.2.1. Empresas em Consórcio; 
3.2.2. Empresas concordatárias ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou 
em dissolução e liquidação; 
3.2.3. Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, usuária do Cadastro 
de Fornecedores do Município de Pescaria Brava, durante o prazo estabelecido para a penalidade; 
3.2.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3.2.5. Empresas cujos diretores, gerentes ou sócios sejam servidores ou dirigentes da Administração Pública 
Municipal, bem como membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação, Pregoeiro(s) ou Equipe(s) de Apoio. 
3.3. Os envelopes devem ser timbrados ou, na falta de timbre, deverá constar carimbo ou descrição do nº do CNPJ. 
3.4. Sob pena de inabilitação, toda documentação tem que estar no nome da empresa licitante e conter o respectivo 
CNPJ. 
3.5. A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condições expressas neste Edital e em seus 
anexos. 
3.6. Empresas que estejam cadastradas no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS), com 
processo ainda em validade. 
 
4 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

 
4.1. A proponente deverá entregar, inicialmente e em separado dos envelopes, documento com a indicação do 
representante credenciado, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente. 
4.2. O credenciamento (modelo anexo) far-se-á por meio de: 
a) Instrumento público de procuração, documento de identificação do representante com foto (este último o 
pregoeiro poderá fazer a cópia do original no ato do credenciamento), acompanhado de cópia AUTENTICADA por 
cartório competente do respectivo Estatuto ou Contrato Social ou; 
b) Instrumento particular (modelo anexo) com firma reconhecida (exceto se o representante na sessão for sócio 
administrador da empresa), acompanhado de cópia AUTENTICADA por cartório competente do respectivo Estatuto 
ou Contrato Social e documento de identificação do representante, com foto (este último o pregoeiro poderá fazer 
a cópia do original no momento do credenciamento); ou c) Em sendo sócio administrador, proprietário individual, 
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar a cópia AUTENTICADA por cartório 
competente, do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e documento de identificação com foto (este último o 
pregoeiro poderá fazer a cópia do original no momento do credenciamento). 



 

 

4.2.1. Os documentos apresentados nos subitens de 4.2, “a”, “b” e “c” poderão ser originais ou apresentados em 
fotocópia AUTENTICADA por cartório competente (com exceção do documento de identificação com foto, o qual o 
pregoeiro poderá fazer cópia do original no momento do credenciamento). 
4.2.2 O documento de identificação com foto não precisará ser autenticado, desde que esteja acompanhado do 
original (o pregoeiro poderá fazer a cópia do original no ato do credenciamento). 
4.3. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação (em original ou por processo de cópia autenticada): 
a) A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, Declaração para Habilitação, dando 
ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação conforme exigido pelo inciso VII, 
do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, modelo de uso facultativo – (Anexo ao Edital). 
a1) - Em caso de não apresentação da declaração citada no item anterior, a mesma poderá ser preenchida, através de 
formulário na própria Sessão Pública, que poderá ser fornecido pelo Pregoeiro, o qual será assinado por pessoa 
presente com poderes para tal, ou, ainda poderá ser entregue na Sessão Pública caso esteja em poder de 
representante presente; 
4.4. Quanto às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
4.4.1. A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, Certidão simplificada expedida 
pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for de 
interesse da licitante), na forma do artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de registro do Comércio (DNRC), 
sob pena de ser desconsiderada tal condição. Nenhuma outra certidão será aceita em substituição à esta. 
4.4.1.1 A ausência do documento citado em 4.4.1, não implicará na inabilitação da licitante. 
4.4.1.2. Será considerada vigente o documento do item 4.4.1 que for emitido no período máximo de 90 dias que 
antecede este processo licitatório. 
4.4.1.3. Os microempreendedores individuais poderão comprovar sua condição através do “Certificado de Condição 
de Microempreendedor Individual” que pode ser obtido no Portal do Empreendedor – MEI no site: 
www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-individual/ccmei emitido no exercício corrente. 
4.5. A licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar os documentos solicitados 
nos 
itens 4.3 e, se for de seu interesse, o item 4.4, fora dos envelopes ou em um terceiro envelope, contendo no anverso 
do 
mesmo: ENVELOPE Nº 03 – Documentos de credenciamento. O não atendimento do item 4.3 importará na não 
aceitação dos demais envelopes para o certame, sendo isto constado em ata e anexado ao processo licitatório. 
4.6 - Não atendidos o item anterior (4.3), implicará na imediata exclusão da licitante do certame, valendo este item 
para licitantes credenciadas ou não. 
4.7. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das proponentes, desde que 
devidamente credenciados. 
4.8 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
4.9 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado, mesmo que seja durante a sessão. 
4.10 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
4.11 - A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos para tanto exigidos impossibilitará o 
credenciamento e, de consequência, impedirá a prática de qualquer ato inerente ao certame pela pessoa que não o 
obteve. 
4.12 - Em caso de exclusão da licitante do certame, os envelopes permanecerão sob guarda do Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio, até o final da Sessão, momento que poderá ser devolvido, importando na preclusão do direito de participar 
da licitação, restando à Administração inutilizar os envelopes se não procurados no prazo de 30 (trinta) dias. 
4.13 - O credenciamento deverá ser apresentado FORA dos envelopes n.º 1 (PROPOSTA) e n.º 2 (HABILITAÇÃO). 
 
5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 



 

 

 
5.1- Apresentar os documentos da proposta e da habilitação, em envelopes distintos, que passamos a chamar de 
ENVELOPE Nº 1, ou envelope da "PROPOSTA DE PREÇOS", e o ENVELOPE Nº 2, ou "DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO" no local, data e horário indicados neste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: 
 
I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços: 
ENVELOPE N.º 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA 
RODOVIA SC 437, KM 08, CENTRO, PESCARIA BRAVA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2022/PMPB/FMS/FMAS 
LICITANTE: 
CNPJ: 
 
II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
ENVELOPE N.º 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA 
RODOVIA SC 437, KM 08, CENTRO, PESCARIA BRAVA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2022/PMPB/FMS/FMAS 
LICITANTE: 
CNPJ: 
 
5.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados: no original; ou por 
cópia com autenticação procedida por tabelião; ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente 
legíveis). 
5.2.1- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
proposta de preços e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.2 - Quaisquer documentos, necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão estar autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por 
tradutor juramentado. 
5.2.3 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento 
da 
empresa que efetivamente vai fornecer os materiais, objeto da presente licitação. 
5.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração 
da proposta de preços. 
5.4 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente Edital por 
irregularidade, protocolando o pedido até dois dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 
vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas através do fone/fax – (0048) 3647-6312 no 
departamento de licitações. 
5.5 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidade supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. 
Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
5.6 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório ao menos 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
5.7 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, se 
necessário. 



 

 

 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
6.1. A proposta deverá ser entregue em apenas uma via (modelo Anexo), sem entrelinhas, emendas, rasuras ou 
borrões que afetem a compreensão da proposta, devendo estar assinada, rubricada em todas as folhas pelo 
representante legal da LICITANTE, contendo as seguintes informações: 
 
a) Razão social da LICITANTE, a modalidade e o número desta licitação, nome completo e assinatura do responsável 
pela proposta; 
b) A descrição do item, a discriminação do preço unitário e total com até duas casas decimais, os quais serão 
considerados completos e abrangerão todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
para fiscais), leis sociais, administração, lucros, seguros em geral, infortúnio de trabalho, mão-de-obra, fretes, carga e 
descarga, equipamentos, máquinas e ferramentas normais e especiais, e qualquer despesa acessória e/ou necessária, 
não especificada neste edital; 
c) Conter a marca e o modelo dos itens cotados, sob pena de desclassificação para o item em que não estiver 
informada a mesma; para os demais itens a marca e modelo do equipamento; 
d) Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 dias, sendo este considerado em caso de omissão; 
e) A garantia mínima dos equipamentos deverá ser de 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo, sendo este 
considerado em caso de omissão. 
 
6.2 - Ocorrendo discrepância entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes 
últimos; ocorrendo discrepância entre o valor unitário e total para o objeto do Edital, será considerado o primeiro. 
6.3 - Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.4 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço 
ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 
6.5 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a todas as 
condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 
legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
6.6 - A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos dos materiais necessários à entrega 
do objeto em perfeitas condições de uso. 
6.7 - As propostas porventura sem data serão consideradas emitidas para o dia do vencimento desta licitação. 
6.8. A Licitante não poderá extrapolar o valor do item limitado neste edital em sua proposta comercial, SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
6.9 - Caso a licitante apresente duas propostas em seu envelope e for constatado descrições e/ou valores divergentes 
entre si para um mesmo item (divergências consideradas relevantes ao processo), será automaticamente 
desclassificada para o certame, independentemente de haver representante na sessão que a represente e queira 
analisar e decidir qual delas deverá ser considerada. Não compete a esta municipalidade ainda analisar o conteúdo do 
envelope apresentado, para fins de verificação ou averiguações junto ao representante sobre qual foi a intenção da 
empresa ao colocar duas propostas no interior de seu envelope. 
 
7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02 ) E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
7.1. O licitante deverá apresentar os documentos a seguir descritos, em original, fotocópia autenticada por Tabelião, 
ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis), todos da sede da proponente, em 
única via: 



 

 

7.1.1 Declaração expressa do proponente, sob as penas da Lei, da não ocorrência de fatos impeditivos para a sua 
habilitação neste certame, na forma do § 2°, do art. 32 da Lei 7.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98, conforme 
modelo anexo. 
7.1.2 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, em atendimento ao preceito do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, de conformidade 
com a Lei nº 8.854/99, conforme modelo anexo. 
7.1.3. Relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) pessoa 
jurídica: 
a. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva, com efeito, negativo relativos a Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da sede da empresa licitante; 
b. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva, com efeito, negativo mediante certidão emitida pela Secretaria 
de Estado da Fazenda onde está sediada a licitante ou outra equivalente na forma da Lei; 
c. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva, com efeito de negativa, para com a Fazenda Municipal mediante 
certidão emitida pela Fazenda do Município, do domicilio ou sede da licitante; 
d. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica 
Federal. 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) – CERTIDÃO FEDERAL. 
 
7.2. Disposições Gerais da Habilitação 
7.2.1. Serão feitas consulta ao serviço de verificação de autenticidade das Certidões emitidas pela Internet, ficando as 
proponentes dispensadas de autenticá-las. 
7.2.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “comprovantes de solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
7.2.3. Serão inabilitadas as empresas que não satisfizerem as exigências estabelecidas para habilitação, exceto para 
as que se enquadrarem na LC 123/2006 e que tenham apresentado documento comprobatório conforme determinado 
no item 4.4 deste edital. 
7.2.4. Na ocorrência de a documentação de habilitação não estar completa e correta e contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital de Licitação e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado, caso não consiga fazer sua 
correção durante a sessão, salvo condição especial àquelas que se enquadrarem na LC 123/2006, quanto a habilitação 
fiscal e que tenham apresentado documento comprobatório conforme determinado no item 4.4 deste edital. 
7.2.5. Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente, salvo condição 
especial àquelas que se enquadrarem na LC 123/2006. 
7.2.5.1. Os documentos que não possuírem prazo de validade somente serão aceitos com data não excedente a 60 
(sessenta) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 
7.2.6. Os documentos emitidos via internet deverão estar completos, não podendo ter omissões, rasuras, entrelinhas 
ou algum fato que impeça a validação dos mesmos nos referidos sites de emissão do mesmo. 
8 – DO RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES: 
 
8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação será pública, dirigida por um pregoeiro e realizada de acordo com a Lei Federal 10.520, de 17/07/2002 e 
suas alterações posteriores, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, LC 
123/2006, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinado. 



 

 

8.2. A empresa que remeter os envelopes por meio postal, deverá obrigatoriamente anexar a Declaração dando 
ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, (conforme item 4.3), sendo que a falta desta 
desclassificará automaticamente a licitante. 
8.2.1. O Município de Pescaria Brava/SC não se responsabilizará por extravios ou atrasos que por ventura venha a 
ocorrer, por meio de remessa postal. 
8.3. No dia, horário e local indicados no preâmbulo do Edital, o Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão em sala 
própria, na presença dos representantes de cada proponente participante, procedendo como adiante indicado: 
8.3.1. Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que 
possui poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame. 
8.3.2. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no 
certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se em ata o ocorrido. 
8.4. Abrir-se-ão os envelopes n.º 01 "PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas que entregaram os envelopes até o 
dia e horário indicado no Edital. 
8.4.1 Os presentes, o pregoeiro e a equipe de apoio rubricarão os documentos contidos no certame. O Pregoeiro 
procederá à verificação do conteúdo do envelope n.º 01, em conformidade com as exigências contidas neste Edital, 
devendo observar o cumprimento do item 3.7. 
8.4.2.Após o lançamento no sistema dos valores da proposta dos licitantes que se enquadrarem no item 4.4 deste 
edital, verificado o cumprimento de todas quanto ao exigido neste instrumento para o envelope nº 01, verificada a 
existência de, no mínimo, 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como ME, EPP ou MEI, somente estes 
terão direito a participação nos lances. 
8.4.2.1 Caso não seja possível a participação de que trata o item 8.4.2 para fins de se verificar a exclusividade, será 
permitida a participação subsidiária tratada no item 3.7 deste edital. 
8.4.3. O Pregoeiro classificará a proponente que apresentar a proposta de Menor Preço Por Item àqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à 
proposta de preço de menor valor, ou classificará as 03 (três) propostas de preços de menor valor, apresentadas pelas 
proponentes, quando não ocorrer pelo menos 03 ofertas no intervalo de 10% (dez por cento), após análise dos 
subitens 8.4.1 e 8.4.2. 
8.4.4 Às proponentes classificadas será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
8.4.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem 
decrescente de preços. 
8.4.6. Fica a critério do Pregoeiro a fixação de parâmetros mínimos de valores sobre os lances verbais, podendo, 
inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de valores mínimos entre um lance e outro). 
8.4.7. O pregoeiro poderá fixar tempo máximo para que as licitantes calculem e ofereçam novos lances. 
8.4.8. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
8.4.9. O proponente que desistir de apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro, ou tiver se ausentado 
da sala sem motivo de força maior, será excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado 
pela mesma, para efeito de ordenação das propostas. 
8.4.10. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro fará a classificação provisória pela ordem crescente dos preços 
apresentados. 
8.5. Procedida a classificação provisória e verificado que o melhor preço foi apresentado por Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte licitante, o Pregoeiro abrirá o seu envelope de habilitação, e caso a habilitação fiscal não 
estiver regular, o mesmo intimará a licitante para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período 
(LC 147/2014), proceder a regularização da documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. Para os itens que houverem a participação de empresas não enquadradas 
como ME, EPP ou MEI, Procedida a classificação provisória e verificado que o melhor preço/lance não foi apresentado 



 

 

por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, o Pregoeiro verificará o eventual empate legal das 
propostas, na forma do parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, para aplicação do disposto no art. 45 daquele Diploma 
Legal, que prevê o empate fictício com valor em até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
8.5.1. Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, o Pregoeiro procederá da seguinte forma: 
a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora da classificação provisória, situação em que, após a verificação da regularidade 
fiscal (na forma dos itens anteriores), será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da letra “a” deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do parágrafo 2º do art. 44 da LC 
123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
d) O prazo para apresentação de nova proposta será de até 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão do direito de inovar em seu preço (art. 45, parágrafo 3º da LC 123/2006). 
e) Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da LC 123/2006, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
f) Será assegurada, como critério inicial de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte. 
8.5.2. Regularizada a habilitação fiscal pela licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a mesma será 
declarada vencedora do certame. 
8.5.3. Caso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
no prazo concedido, a mesma será declarada excluída do certame, aplicando-se lhe a penalidade cabível, e retomando 
a licitação na forma do item 8.5 ou 8.6.  
8.6. Procedida a classificação provisória e verificado que o melhor preço/lance não foi apresentado por Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte licitante, o Pregoeiro verificará o eventual empate legal das propostas, na forma do 
parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, para aplicação do disposto no art. 45 daquele Diploma Legal. 
8.6.1. Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, o Pregoeiro procederá da seguinte forma: 
a) - a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora da classificação provisória, situação em que, após a verificação da regularidade 
fiscal (na forma dos itens anteriores), será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
b) - não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da letra “a” deste item, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do parágrafo 2º do art. 44 da LC 
123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
d) - O prazo para apresentação de nova proposta será de até 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão do direito de inovar em seu preço (art. 45, parágrafo 3º da LC 123/2006). 
e) - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da LC 123/2006, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
f) - Será assegurado, como critério inicial de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 
8.7. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
proposta da primeira classificada por item ou global (conforme o caso), quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
8.7.1. Será desclassificada a proponente que: 



 

 

a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 
b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos demais 
proponentes; 
c) apresentar preços com valor excessivo ou com preços manifestamente inexequíveis, comparados aos preços 
praticados no mercado da região. 
8.7.2 Para fins de aferição de inexequibilidade das propostas, o Pregoeiro determinará que a licitante deva fazer prova 
de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, através da planilha pormenorizada com a devida comprovação 
(documentos, notas fiscais, recibos, etc.) que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado, na forma do 
artigo 48, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
8.7.3. Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo a Documentação de 
Habilitação da licitante vencedora, para confirmação das suas condições habilitatórias, com base nas exigências 
constantes neste Edital. 
8.8. Constatado o atendimento pleno às exigências edilícias, será declarada a proponente vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 
8.9. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006, o Pregoeiro adotará o seguinte procedimento quando 
a vencedora for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 
a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal, decidindo-se sobre o atendimento das 
exigências constantes do Edital, de forma que serão inabilitados os licitantes que apresentarem irregularidades em 
relação a estas exigências; 
b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal, declarando-se: 
b.1. o atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação; ou 
b.2. O desatendimento das exigências constantes do Edital com a suspensão do julgamento da habilitação fiscal em 
relação àquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
improrrogáveis, proceder a regularização da documentação mediante apresentação das respectivas certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 
8.9.1. Ocorrendo a situação estabelecida no subitem b.2 acima, o licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte poderá se manifestar, na própria reunião, sob pena de decadência, sobre a desistência de sua proposta acaso 
não vislumbre a possibilidade de regularização da habilitação fiscal na forma da lei, isentando-se de eventual 
penalização em caso de ser declarada vencedora do certame. 
8.9.2. Da regularidade fiscal de que o benefício da LC 123/2006, não inclui-se a regularidade trabalhista, a qual 
somente poderá ser aceita com restrições a partir de 1º de janeiro de 2018 conforme alterações na referida lei. 
8.10. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro declarará a vencedora, proporcionando à 
seguir, a oportunidade às licitantes para que se manifestem acerca da intenção de interpor recurso, esclarecendo que 
a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte das 
licitantes, registrando na Ata da Sessão, a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, bem como o 
registro de que todos as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso 
no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o término do prazo do recorrente para juntada de memoriais - razões de 
recursos do recorrente - art. 4º XVIII, da lei 10.520/2002, (03 dias consecutivos). 
8.10.1. A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á renúncia ao direito 
de recorrer. 
8.11. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e a(s) licitante(s) presente(s). 
8.12. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
8.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 



 

 

8.14 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados por vinte dias correntes à disposição das licitantes 
interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
8.15. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO POR ITEM desde que atendidas 
as exigências de habilitação e especificações constantes deste Edital. 
 
9 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS: 
 
9.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente Edital por 
irregularidade, protocolando o pedido até cinco dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão. 
9.1.1 Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
9.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
9.1.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, se 
necessário. 
9.2 Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando 
sua intenção com registro da síntese dos motivos, obrigando-se a juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os 
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente. As razões e as contra razões de recurso deverão ser enviados aos cuidados 
do Pregoeiro. 
9.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do Pregão Presencial, bem como a não entrega das 
razões de recurso importará na preclusão do direito de recurso. 
9.2.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pela proponente. 
9.2.3. Não serão reconhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
9.3. Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e 
protocolados junto ao protocolo geral da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, em dias úteis, no horário de limpeza, 
a qual deverá receber, examinar e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência. 
9.4. É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como limpeza protelatório ou que vise a tumultuar o 
procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade 
Superior, arquivar sumariamente as limpezas. 
9.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de licitações 
desta municipalidade. 
9.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, nem serão recebidas as petições 
de contrarrazões intempestivamente apresentadas. 
 
10 – DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
10.1. Em não sendo interposto recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e 
encaminhar o processo à Autoridade competente para a sua homologação. 
10.2. Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e a homologação do processo efetuada 
pela Autoridade competente, somente será feita após apreciação pelo pregoeiro sobre o mesmo. 
 
11 – DO PAGAMENTO: 



 

 

 
11.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 
bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 
da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
11.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra 
regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões 
Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 
11.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 
fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
11.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 
correções. 
11.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 
condições contratuais. 
11.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 
valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
11.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à 
fornecedora classificada. 
 
12 – DAS OBRIGAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
 
12.1. As obrigações da Ata de Registro de Preço são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta da Ata de Registro 
de Preço (anexo I) que independentemente faz parte integrante deste edital. 
 
13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
 
13.1. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte da Ata de Registro de Preço que 
vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, na Proposta de Preços do 
licitante vencedor e na Nota de Empenho. 
13.2. Após a homologação deste certame, o licitante adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de sua convocação, por escrito, para assinatura da Ata de Registro de Preço, nos termos da Minuta constante do 
Anexo I deste Edital. 
13.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do licitante 
adjudicatário e aceita pela Administração municipal de PESCARIA BRAVA. 
13.4. Se o licitante vencedor convocado, dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata de 
Registro de Preço, conforme disposto no inciso XXIII, do art. 4º, da Lei nº. 10.520/2002, o Pregoeiro examinará as 
ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao Edital e seus Anexos, podendo o Pregoeiro, ainda, negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor, sendo este declarado vencedor, na forma dos incisos XVI, XVII da Lei em comento. 
 
14 - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS: 
 
14.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade 
requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções 
administrativas: 



 

 

14.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os 
casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de 
até cinco anos. 
 
14.1.2. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
14.1.3. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
14.1.4. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 
fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública 
estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.1.5. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do 
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.1.6. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da 
ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, 
sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 
14.1.7. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
14.1.8. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva 
do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a 
reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção 
mínima de dois anos. 
 
14.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa no respectivo processo, no prazo 
de  cinco dias  úteis, contado  da notificação. 
14.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido 
pela Administração. 
14.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
 
15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
15.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta dos recursos do Orçamento vigente. 



 

 

 
16 – DOS ENCARGOS: 
 
16.1. Incumbe a Contratante: 
 
I - acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
entrega dos MATERIAIS E OU SERVIÇOS, objeto desta licitação. 
II - efetuar os pagamentos à Contratada. 
III - aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
 
16.2. Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste Edital e seus Anexos: 
I - realizar a entrega dos materiais e ou serviços, objeto da presente licitação, nos prazos previstos conforme Edital; 
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, 
sobre os materiais e ou serviços fornecido; 
III - substituir, sem custos adicionais e no mesmo prazo definido para os materiais e ou serviço rejeitado, recusado 
pela fiscalização da Ata de Registro de Preço; 
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização da Ata de Registro de Preço, inerentes ao objeto da 
contratação; 
V - manter, durante a execução da Ata de Registro de Preço, as mesmas condições da habilitação. 
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação, 
tais como: transportes e demais custos que se fizerem necessários para a entrega dos materiais.  
 
17 - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
 
17.1. A execução da Ata de Registro de Preço, será acompanhada e fiscalizada por um ou mais servidores 
representantes do MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, especialmente designados pela Secretaria ou departamento Solicitante. 
17.2. A fiscalização será exercida no interesse do MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA e do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 
17.3. Estando os materiais e ou serviços licitados em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados 
pela fiscalização da Ata de Registro de Preço e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido pagamento. 
 
18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
18.1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de 
Registro de Preço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e na Ata de Registro de Preço e das demais cominações legais.  
 
19 - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
 
19.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preço enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93. 



 

 

 
20 - DO FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO: 
 
20.1 . Os produtos deste edital deverão ser entregues imediatamente, após a data de recebimento da ordem de 
fornecimento, pôr conta e risco da licitante. 
20.1.1. Para as entregas de caráter imediato referem-se a Secretaria que não possui almoxarifado próprio 
impossibilitada de armazenar os materiais.  
20.2. Caso não seja entregue o objeto do certame no prazo ao subitem 22.1, a empresa licitante será multada em R$ 
500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso e mais as penalidades cabíveis na lei de licitação, Ata de Registro de Preço 
e demais disposições deste Edital. 
20.3. O subitem 22.1.1 refere-se a materiais e ou serviços em caráter de emergência devidamente justificado pela 
Secretaria ou departamento solicitante. 
 
21 - DO REGISTRO DOS PREÇOS:  
 
21.1. A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições legais, e será subscrita pela 
autoridade que assinou/rubricou o edital.  
21.2. A licitante que convocada para assinar a ata e deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída.  
21.3. Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da ata e, se for o caso, do ato 
que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.  
 
22 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  
 
22.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da 
respectiva Ata.  
22.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na legislação pertinente.  
 
23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
23.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as 
interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem comprometimento da segurança da 
contratação. 
23.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão 
pública deste Pregão. 
23.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
23.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital. 
23.5. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão direito à 
contratação. 
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no MUNICIPIO DE PESCARIA BRAVA, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
23.7. O Prefeito Municipal de PESCARIA BRAVA /SC poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 



 

 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 
8.666/93. 
23.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
23.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de 
LAGUNA/SC, Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina. 
23.10. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos. 
23.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
23.12. Fazem parte integrante deste Edital: 
 
Anexo I - Minuta da Ata de Registro de Preço; 
Anexo II – Termo de Referência/ Especificações técnicas e quantidade dos produtos; 
Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo (modelo); 
Anexo IV- Declaração de cumprimento do Disposto No Inciso XXXIII Do Art. 7o Da Constituição Federal (modelo); 
Anexo V - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
Anexo VI - Credenciamento. 
 
23.13. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira, no Departamento de Compras do Município de PESCARIA BRAVA na, Rod. SC 437, Km8, Centro, 
Pescaria Brava - SC, no horário das 07:00 as 13:00, ou pelo telefone (0**48) 3647-6312, deverão ser enviados somente 
através do e-mail licitação@pescariabrava.sc.gov.br - As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas 
diretamente no site www.pescariabrava.sc.gov.br, onde está cadastrada a presente licitação.  
 
23.14. As respostas às impugnações e recursos, assim como, todo o trâmite do processo licitatório será disponibilizado 
diretamente no site www.pescariabrava.sc.gov.br, onde está cadastrada a presente licitação, cabendo aos 
interessados acompanharem a sua tramitação.  
 
 
Pescaria Brava/SC, 16 de agosto de 2022. 
 
 

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitação@pescariabrava.sc.gov.br
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ANEXO I 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 65/2022/PMPB/FMS/FMAS. 

PROCESSO DE COMPRA N.º 65/2022/PMPB/FMS/FMAS. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2022/PMPB/FMS/FMAS. 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
No dia.. do mês de …………… do ano de 2022, compareceram, de um lado a(o) MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA - 
PREFEITURA, Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.  
16.780.795/0001-38, com sede  administrativa  localizada  na RUA, bairro CENTRO, CEP nº. 88800-000, nesta cidade 
de Pescaria Brava/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, inscrito  
no  CPF  sob  o  nº.  910.035.809-63, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, 
doravante  denominadas  DETENTORAS  DA  ATA,  que  firmam  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  
com  o  resultado  do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. ……/2022, Processo Licitatório 
nº. …/2022, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) 
………………………………………………………………………….. Em conformidade com as especificações constantes no Edital. 
As empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  
acordo  com  o  resultado  da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal 
nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93 e pelas condições do edital termos da proposta, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas 
 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1.  O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, CONFORME CONDIÇÕES, DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, COM O FITO DE ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PESCARIA BRAVA, ESTADO DE SANTA CATARINA”. 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus 

anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram 

este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do 
Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram 
este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 



 

 

 
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 
poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 
previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 
comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada da planilha de custos lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 
 
2.2.3.  A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros  
meios  disponíveis  para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins 
de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
2.2.4.  O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo 
por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 
gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
 
2.2.6.  No ato  da  negociação  de  preservação  do  equilíbrio  econômico  financeiro  do  contrato  será  dada  
preferência  ao  fornecedor  de  primeiro  menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem 
de classificação. 
 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 
 
a)    convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução  de  preços  
originalmente  registrados  e  sua adequação ao praticado no mercado; 
b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
 
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
 
2.4.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder  
cumprir  o  compromisso  inicialmente assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  
revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço  registrado,  comprovadas  as situações elencadas na alínea “d” 
do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 
 
a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
 
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da 
impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 
 
b1)   as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, 
previamente, designados pelo órgão gerenciador; 
 



 

 

b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 
de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
 
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
 
2.4.2.  Não havendo êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  
desonerados  do  compromisso  de fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  
consequente  cancelamento  dos  seus  preços  registrados,  sem  aplicação  das penalidades. 
 
CLÁSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, 
computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 
instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta 
continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 
 
CLÁSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1.  A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos  ou  entidades  da  Administração  Municipal  relacionadas  
no  objeto  deste  Edital; 
 
4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  
de  aquisição  ou  contratação  ao  órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 
emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
 
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 
registrados em ata. 
 
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
 
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 
respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes 
das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-
participante ou carona". 
 
 



 

 

CLÁSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1.A Administração e os atos de controle a Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação serão do 
Núcleo de Compras e Licitação, denominado como Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preço. 
 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais 
registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 
 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da 
entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, 
respeitada ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 
quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativa às licitações sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
 
5.1.4.  Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento com a publicação  na  
imprensa  oficial  do  município, observado  o  prazo  legalmente  permitido,  quando  os  preços  apresentarem  mais  
vantajosos  para  a  Administração  e/ou  existirem  demandas  para atendimento dos órgãos usuários. 
 
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
5.1.6. Emitir a autorização de compra; 
 
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  
condições,  no  caso  de  contrações  por  outros meios permitidos pela legislação; 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
 
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
 
5.2.1.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas  obrigações  e  entrega  
dos  materiais  dentro  das  normas estabelecidas no edital; 
 
5.2.2.  Proceder  à  fiscalização  da  contratação,  mediante  controle  do  cumprimento  de  todas  as  obrigações  
relativas  ao  fornecimento,  inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor 
da ata. 
 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.3.1.  Entregar  os  produtos  nas  condições  estabelecidas  no  edital  e  seus  anexos  e  atender  todos  os  pedidos  
de  contratação  durante  o  período  de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de 



 

 

valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, 
observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
 
5.3.2.  Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou  supressões  que  se  fizerem  necessários  até  25%  
(vinte  e  cinco  por  cento),  em função  do direito  de  acréscimo tratado  no §  1º  do art.  65,  da Lei  n. 8.666/93  e  
alterações, sob  pena  das sanções  cabíveis e  facultativas  nas demais situações; 
 
5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  
e  as  condições  de  habilitação  e qualificação exigidas na licitação; 
 
5.3.4.  Substituir  os  produtos  recusados  pelo  órgão  ou  entidade  usuária,  sem  qualquer  ônus  para  a  
Administração,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades 
cabíveis; 
 
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 
segunda desta Ata; 
 
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que 
trata a cláusula segunda desta Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  
dos  produtos  já  entregues,  caso  do  reconhecimento  pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 
estipulado; 
 
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
 
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou 
serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 
 
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
 
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceitável; 
 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
 



 

 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
 
e)  estiver  impedido  para  licitar  ou  contratar  temporariamente  com  a  administração  ou  for  declarado  inidôneo  
para  licitar  ou  contratar  com  a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 
2002; 
 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar 
o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2.  Nas  hipóteses  previstas  no  subitem  6.1.,  a  comunicação  do  cancelamento  de  preço  registrado  será  
publicada  na  imprensa  oficial  juntando-se  o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo 
geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar 
as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela 
com classificação imediatamente subseqüente. 
 
CLÁSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 
Administração Municipal. 
 
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  
entidade  participante  ao  órgão  gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida  no  §4°  do  art.  62  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  acompanhada  a  
respectiva  nota  de  empenho,  contendo  o  número  de  referência  da  Ata  de Registro de Preços e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 
 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou 
parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro 
do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da 
unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 
 



 

 

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  será  conforme  solicitação  do  órgão  ou  entidade  requisitante,  não  podendo  ultrapassar  
05  (cinco)  dias  úteis  da  data  de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 
 
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o 
fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 
fornecimento. 
 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.6.  A  segunda  fornecedora  classificada  só  poderá  fornecer  à  Administração,  quando  estiver  esgotada  a  
capacidade  de  fornecimento  da  primeira,  e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para 
cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 
 
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
 
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em 
conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  
substituição,  caso  não  esteja  em  conformidade  com  as  referidas especificações. 
 
7.8.1.  Serão  recusados  os  materiais  imprestáveis  ou  defeituosos,  que  não  atendam  as  especificações  constantes  
no  edital  e/ou  que  não  estejam adequados para o uso. 
 
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de 
transporte e descarga no local da entrega. 
 
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos 
de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo 
o uso indevido, acidente e desgaste natural. 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais 

despesas decorrente da presenteAta, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 
CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 
bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados dorecebimento definitivo dos materiais,  após  a  apresentação  da  
respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  pelo  setor  competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea 
“a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular 
com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de 
Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 
fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 



 

 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 
correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 
condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à 
fornecedora classificada. 
 
CLÁSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº8.666, de 1993. 

 
9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão 
gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos 
Órgãos ou Entidades Usuários da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  
respectivas  notas  de  empenho,  contrato  ou  documento  equivalente, observada as condições estabelecidas no 
edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade 
requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções 
administrativas: 
 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
 
b) cancelamento do preço registrado; 
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de 
até cinco anos. 
 
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 



 

 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia; 
 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 
 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
 
a) advertência, por escrito, nas falta leves; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento 
ou serviço não executado pelo fornecedor; 
 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual 
por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do 
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da 
ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, 
sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 
 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a 
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração, enquanto não adimplida a obrigação. 
 
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva 
do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a 
reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima 
de dois anos. 
 
11.2.  Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, contado da notificação. 
 
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 
Administração. 
 
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 



 

 

12.1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro 
de Preço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e na Ata de Registro de Preço e das demais cominações legais.  
 
CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA 
 
13.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 
imprensa oficial do município. 
 
CLÁSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Laguna para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento. 
 
E por estarem as partes justas e compromissadas assinam o presente Termo em duas vias de igual teor, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
Pescaria Brava, ____, _______________, ______. 

 
 
___________________________________________ 
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
____________________________________________ 
                               Empresa Participante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2022 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2022/PMPB/FMS/FMAS 
ANEXO II 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, CONFORME 

CONDIÇÕES, DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, COM O FITO DE 

ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, estado de Santa Catarina.  

2. DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

2.1. Para fins de consecução do objeto do qual se pretende a contratação serão adquiridos os produtos, conforme quantitativo 

constante do quadro sintético abaixo: 

 

2.1.1 GABINETE MUNICIPAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

13 

MONITOR LCD COM RETRO ILUMINAÇÃO 

LED, COM MODO LEITURA E AJUSTE DE 

INCLINAÇÃO (PARA USO COMO SEGUNDA 

TELA), TELA COM DIMENSÕES ENTRE 

18,5" A 21.5" HD, RESOLUÇÃO NATIVA 

MÍNIMA DE 1080P (1920 X 1080) A 60HZ, 

PORTA HDMI E VGA, RELAÇÃO DE 

ASPECTO 16:9. 

 

10 1.474,67 14.746,70 

05 
NOTBOOK I5, 256 GB, SSD, 8 GB RAM, TELA 

DE 15.6 POLEGADAS. 
02 4.175,55 8.351,10 

01 

COMPUTADOR DESKTOP CORPORATE I5 

10ª GERAÇÃO 8GB DDR4 SSD 120GB KIT 

MULTIMIDIA MONITOR 19,5" 

(CONFIGURAÇÃO MINIMA) TECLADO, 

MOUSE 

05 6.298,65 31.493,25 



 

 

 

 

2.1.2 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

06 
ESTABILIZADOR DE NO MINIMO 

500VABivolt Entrada 110/220v E Saída 
5 314,35 1.571,75 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 

13 

MONITOR LCD COM RETRO ILUMINAÇÃO 

LED, COM MODO LEITURA E AJUSTE DE 

INCLINAÇÃO (PARA 

USOCOMOSEGUNDATELA), TELA COM 

DIMENSÕES ENTRE 18,5" A 21.5" HD, 

RESOLUÇÃONATIVAMÍNIMA DE 1080P 

(1920 X 1080) A 60HZ, PORTA HDMI E VGA, 

RELAÇÃO DE ASPECTO 16:9. 

 

25 1.474,67 36.866,75 

05 
NOTBOOK I5, 256 GB, SSD, 8 GB RAM, TELA 

DE 15.6 POLEGADAS. 
04 4.175,55 16.702,20 

24 

CPU INTEL CORE I7 3 GERAÇÃO 16GB 

2666MHZ GEFORCE RTX 3060 12GB SSD 

240GB - FONTE 750W 

03 11.127,50 33.382,50 

25 
NOTEBOOK OCTA CORE 16GB 240 GB G 

FORCE RTX 3060 
01 7.879,87 7.879,87 

22 

SUPORTE DE MESA PARA 3 MONITORES 

MULTIVISÃO(EXEMPLO EM ANEXO 

2.1.7.a) 

23 456,17 10.491,91 

06 
ESTABILIZADOR DE NO MINIMO 500VA  

Bivolt Entrada 110/220v E Saída 
25 314,35 7.858,75 

21 FONTE PARA PC - ATX 750 80 PLUS 10 751,66 7.516,60 

20 MEMORIA 8GB DDR43200MHz NOTE 15 451,09 6.766,35 



 

 

19 MEMORIA 8GB DDR43200MHz PC 15 346,30 5.194,50 

18 

 

SSD NVME 240GB 

 

15 343,29 5.149,35 

17 

PLACA DE VIDEO 12GB,RTX 3060 OC-

12GDOC EDITION 12GB 

 

03 4.821,00 14.463,00 

01 

COMPUTADOR DESKTOP CORPORATE I5 

10ª GERAÇÃO 8GB DDR4 SSD 120GB KIT 

MULTIMIDIA MONITOR 19,5, TECLADO E 

MOUSE 

10 6.298,65 62.986,50 

15 

TABLET 10,4” WI-FI - 64GB ANDROID 10 

OCTA-CORE COM CANETA E CAPA 

(CONFIGURAÇÃO MINIMA) 

9 2.903,80 26.134,20 

16 

LEITOR BIOMETRICO CARTAO 

PONTO (SUGESTÃO DE MODELO  

FINGKEY HAMSTER DX)ANEXO 

2.1.7.b CONFIGURAÇÕES MINIMAS. 

07 908,50 6.359,50 

23 

KIT TECLADO MOUSE SEM FIO 

FREQUENCIA,WIRELESS ADVANCED 2.4 

GHZ, 1 KIT TECLADO E MOUSE - 1 NANO 

RECEIVER 

50 193,11 9.655,50 

 

10 
TONER HP 285A 50 68,67 3.433,50 

11 TONER HP 283ª 50 67,57 3.378,50 

08 PLACA MAE 1151 10° GERAÇÃO DDR 4 15 1.422,67 21.340,05 

09 
PROCESSADOR PARA PLACA MAE 1151 I5 

10° GERAÇÃO 
15 905,95 13.589,25 



 

 

 

 

2.1.3 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02 TECLADO USB ABNT 2 50 52,80 2.640,00 

03 HD SSD 120 GB 50 329,63 16.481,50 

04 MOUSE USB MINIMO 800 DPI 50 34,34 1.717,00 

26 FONTE ATX 200 WATTS PC 24 PINOS 30 210,55 6.316,50 

27 

Impressora A3 duplex multifuncional COLOR 

JATO DE TINTA Voltagem: ac 100 - 240 v 

impressora duplex COM BULKING 

1 4.649,67 4.649,67 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

13 

MONITOR LCD COM RETRO ILUMINAÇÃO 

LED, COM MODO LEITURA E AJUSTE DE 

INCLINAÇÃO (PARA 

USOCOMOSEGUNDATELA), TELA COM 

DIMENSÕES ENTRE 18,5" A 21.5" HD, 

RESOLUÇÃONATIVAMÍNIMA DE 1080P 

(1920 X 1080) A 60HZ, PORTA HDMI E VGA, 

RELAÇÃO DE ASPECTO 16:9. 

 

05 1.474,67 7.373,35 

05 
NOTBOOK I5, 256 GB, SSD, 8 GB RAM, TELA 

DE 15.6 POLEGADAS. 
01 4.175,55 4.175,55 

15 
TABLET 10,4” WI-FI - 64GB ANDROID 10 

OCTA-CORE COM CANETA E CAPA 
01 2.903,80 2.903,80 

01 

COMPUTADOR DESKTOP CORPORATE I5 

10ª GERAÇÃO 8GB DDR4 SSD 120GB KIT 

MULTIMIDIA MONITOR 19,5 TECLADO, 

MOUSE 

10 6.298,65 62.986,50 



 

 

 

 

2.1.4 SECRETARIA DE SAÚDE 

16 

LEITOR BIOMETRICO CARTAO PONTO 

(SUGESTÃO DE MODELO  FINGKEY 

HAMSTER DX)ANEXO 2.1.7.b 

CONFIGURAÇÕES MINIMAS. 

11 908,50 9.993,50 

06 
ESTABILIZADOR DE NO MINIMO 500VA  

BIVOLT ENTRADA 110/220V E SAÍDA 
5 314,35 1.571,75 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

13 

MONITOR LCD COM RETRO ILUMINAÇÃO 

LED, COM MODO LEITURA E AJUSTE DE 

INCLINAÇÃO (PARA 

USOCOMOSEGUNDATELA), TELA COM 

DIMENSÕES ENTRE 18,5” A 21.5” HD, 

RESOLUÇÃONATIVAMÍNIMA DE 1080P 

(1920 X 1080) A 60HZ, PORTA HDMI E VGA, 

RELAÇÃO DE ASPECTO 16:9. 

 

05 1.474,67 7.373,35 

05 
NOTBOOK I5, 256 GB, SSD, 8 GB RAM, TELA 

DE 15.6 POLEGADAS. 
02 4.175,55 8.351,10 

16 

LEITOR BIOMETRICO CARTAO PONTO 

(SUGESTÃO DE MODELO  FINGKEY 

HAMSTER DX)ANEXO 2.1.7.b 

CONFIGURAÇÕES MINIMAS. 

06 908,50 5.451,00 

14 TK 1112 P/ FS-1040 FS-1020MFP FS-1120MFP 20 89,50 1.790,00 

12 TONER RICOH SP 310SFNW 30 253,33 7.599,90 

06 ESTABILIZADOR DE NO MINIMO 500VA 10 314,35 3.143,50 

01 

COMPUTADOR DESKTOP CORPORATE I5 

10ª GERAÇÃO 8GB DDR4 SSD 120GB KIT 

MULTIMIDIA MONITOR 19,5 TECLADO, 

MOUSE 

15 6.298,65 94.479,75 



 

 

 

 

2.1.5 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 

 

2.1.6 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

22 

SUPORTE DE MESA PARA 3 MONITORES 

MULTIVISÃO(EXEMPLO EM ANEXO 

2.1.7.a) 

02 456,17 912,34 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

13 

MONITOR LCD COM RETRO ILUMINAÇÃO 

LED, COM MODO LEITURA E AJUSTE DE 

INCLINAÇÃO (PARA 

USOCOMOSEGUNDATELA), TELA COM 

DIMENSÕES ENTRE 18,5" A 21.5" HD, 

RESOLUÇÃONATIVAMÍNIMA DE 1080P 

(1920 X 1080) A 60HZ, PORTA HDMI E VGA, 

RELAÇÃO DE ASPECTO 16:9. 

 

05 1.474,67 7.373,35 

05 
NOTBOOK I5, 256 GB, SSD, 8 GB RAM, TELA 

DE 15.6 POLEGADAS. 
01 4.175,55 4.175,55 

01 

COMPUTADOR DESKTOP CORPORATE I5 

10ª GERAÇÃO 8GB DDR4 SSD 120GB KIT 

MULTIMIDIA MONITOR 19,5 TECLADO, 

MOUSE 

05 6.298,65 31.493,25 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

13 

MONITOR LCD COM RETRO ILUMINAÇÃO 

LED, COM MODO LEITURA E AJUSTE DE 

INCLINAÇÃO (PARA 

USOCOMOSEGUNDATELA), TELA COM 

DIMENSÕES ENTRE 18,5" A 21.5" HD, 

RESOLUÇÃONATIVAMÍNIMA DE 1080P 

(1920 X 1080) A 60HZ, PORTA HDMI E VGA, 

RELAÇÃO DE ASPECTO 16:9. 

 

05 1.474,67 7.373,35 

05 
NOTBOOK I5, 256 GB, SSD, 8 GB RAM, TELA 

DE 15.6 POLEGADAS. 
01 4.175,55 4.175,55 

16 

LEITOR BIOMETRICO CARTAO PONTO 

(SUGESTÃO DE MODELO  FINGKEY 

HAMSTER DX)ANEXO 2.1.7.b 

CONFIGURAÇÕES MINIMAS. 

02 908,50 1.817,00 



 

 

 

 

2.1.7 REFERÊNCIA DE MATERIAIS; 

a) Suporte de mesa para 3 monitores multivisão, modelo sugestão foto abaixo: 

 

b) LEITOR BIOMETRICO CARTAO PONTO (SUGESTÃO DE MODELO  FINGKEY HAMSTER DX) ANEXO 

CONFIGURAÇÕES MINIMAS. 

• Especificações Técnicas  

06 
ESTABILIZADOR DE NO MINIMO 500VA  

Bivolt Entrada 110/220v E Saída 
05 314,35 1.571,75 

01 

COMPUTADOR DESKTOP CORPORATE I5 

10ª GERAÇÃO 8GB DDR4 SSD 120GB KIT 

MULTIMIDIA MONITOR 19,5 TECLADO, 

MOUSE 

05 6.298,65 31.493,25 



 

 

Tipo: Óptico (maior resistência). 

Área de captura e 

leitura: 

Prisma de vidro com LED visível e  perceptivo, que informa a ativação automática do leitor no momento 

da captura da digital. 

Modelo do leitor: Torre (facilitar o manuseio). 

Captura: Qualquer ângulo (360º) 

Interface: 
USB 2.0 (Hi-Speed) 

Micro USB 

Resolução: 500 DPI 

Escala de cinza 8 bits: 256 níveis 

Voltagem: 5V 

Área de Captura: 16 x 18 mm 

Tempo de Captura: ~ 300 milissegundos 

Tam. da Imagem: 248 x 292 pixels 

Padrões: MIC, KC, UL, CE, FCC 

Kit de 

desenvolvimento: 

SDK gratuito. 

Suporta busca do tipo 1:1 e 1:N (limitado). 

Padrões do SDK: 

ISO/IEC 19794-2:2005. 

ANSI/INCITS 378-2004. 

Compressão: WSQ. 

Qualidade da imagem: NIST NFIQ. 

Driver OS: 

- Windows 98/2000/ME/2003/2008/XP/Vista/ 7 32-bit e 64-bit/ 8 32-bit e 64-bit/ 10 32-bit e 64-bit. 

- Linux kernel 2.4 ou superior. 

- Android (dispositivos que possuam suporte ao USB OTG ativado no kernel). 

Tecnologia adicional: 
Auto-On: Ativação automática nativa do hardware. 

Multi dispositivos. 

Compatibilidade com: Citrix, Virtual Machine e RDP. 

Garantia: 12 meses 

 

 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A aquisição dos produtos supracitados faz jus à necessidade de equipar e renovar as secretarias atinentes à Prefeitura 

Municipal de Pescaria Brava. Esses equipamentos são essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela 

Administração Pública, impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelas atividades desenvolvidas pelas 

secretarias municipais.  



 

 

3.2. Assim como a maior parte das tecnologias, computadores e outros equipamentos de informática passam por um ciclo de 

depreciação natural diretamente ligada a modernização e a evolução tecnológica, cabendo aos gestores as disposições necessárias a 

fim de garantir a continuidade das informações de forma mais benéfica. 

3.3. Os suprimentos de informática que necessitam serem adquiridos constituem itens de necessidades básicas para subsidiar o 

pleno funcionamento dos setores que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, Estado de 

Santa Catarina.  

3.4. Outrossim, a continuidade dos serviços em lume é um dos principais atributos a ser levado em conta pelas partes da relação 

contratual, tendo em vista que, a interrupção da prestação dos serviços causaria transtornos ao público em geral. 

3.5. Os itens constantes neste Termo de Referência são essenciais para a manutenção dos equipamentos de informática 

imprescindíveis para a execução dos trabalhos e para o bom andamento das atividades. 

3.6. Ressalta-se que, todos os componentes são imprescindíveis para uma gestão moderna e eficiente.  

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A aquisição de materiais de informática para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pescaria 

Brava, Estado de Santa Catarina encontra respaldo na Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

5. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos materiais é de quinze dias, contados do recebimento da Nota de Empenho pela Contratada, sendo 

que o local e horário de entrega serão definidos e estabelecidos mediante Ordem de Fornecimento expedida pelo fiscal do Contrato, 

mediante interesse e necessidade da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina. 

5.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato, para efeito de posterior verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados 

pertinentes. 

5.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações presentes neste 

documento, devendo ser substituídos no prazo de cinco dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo de 

aplicação das penalidades previstas, sob pena de cancelamento da compra. 

5.4. Não serão aceitas como justificativas de irregularidades no fornecimento, a paralisação da unidade fabril, a necessidade de 

manutenções na indústria, a falta de matéria-prima, problemas com o transporte, entre outros. Para o saneamento dessas situações, 

a Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais, garantindo e comprovando sua qualidade em consonância com as 

especificações estabelecidas, entregando os produtos ao mesmo preço e condições daqueles ofertados à proposta. 

5.5. A Contratada deverá substituir, às suas expensas, no prazo de até dez dias corridos após o recebimento da notificação 

expedida pela Contratante, os produtos, caso sejam constatados defeitos de fabricação, ou qualquer anormalidade que esteja em 

desacordo com as especificações do Contrato. 



 

 

5.6. Após recebimento provisório, será realizada conferência do produto precedida de avaliação técnica, envolvendo testes de 

funcionamento e verificação de cumprimento de todos os requisitos previstos na especificação técnica e, estando de acordo com a 

requisição emitida pela Contratante, será efetivado o recebimento definitivo. 

5.7. A Contratada deverá trazer estampado na embalagem de cada material licitado a data de fabricação informada pelo próprio 

fabricante no produto ou em sua embalagem. 

5.8. Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando uso anterior ou 

recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas. 

 

6. GARANTIA 

6.1. O prazo de garantia de funcionamento e assistência técnica será de 12 meses e, deverá ser prestada, sem quaisquer ônus 

para a Contratante, executando as medidas necessárias para a conservação e os cuidados técnicos indispensáveis ao funcionamento 

regular e permanente dos equipamentos fornecidos. 

6.2. Os procedimentos de manutenção são de inteira responsabilidade da Contratada. É vedado solicitar a Contratante 

procedimento de manutenção, principalmente quando envolva riscos ao equipamento, como intervenções de hardware, atualizações, 

dentre outras. 

6.3. Não constituem perda da vigência da garantia a conexão ou instalação, nos equipamentos, de produtos de hardware, 

externos ou internos e/ou software de outros fornecedores ou fabricantes, desde que tal iniciativa não implique na inoperância dos 

equipamentos. 

7. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1. A assistência técnica dos equipamentos será de responsabilidade da Contratada, inclusive no tocante aos custos, e será 

prestada, durante todo o prazo de garantia dos equipamentos, pela Contratada ou pela rede autorizada pelo fabricante para realizar 

assistência técnica em seus equipamentos. 

7.2. A assistência técnica será gratuita durante o período de garantia e utilizará apenas peças e componentes originais, salvo 

nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela Contratante. 

7.3. O suporte de serviços compreenderá a prestação de manutenção técnica em garantia e de suporte técnico quanto ao uso de 

recursos do equipamento e quanto à solução de problemas. 

7.4. A Contratada deverá emitir um Relatório de Atendimento Técnico, para cada chamado de suporte técnico, atendido e 

concluído, no qual constem os horários de chamado, de início de atendimento e de conclusão dos serviços, o número da Ordem de 

Serviço, bem como a identificação dos equipamentos que apresentarem defeito, incluindo o patrimônio, número de série, serviços 

executados, responsável pelo serviço e quaisquer outras anotações pertinentes. 

7.5. Será efetuada, sem ônus para a Contratante, a troca de todas e quaisquer partes, peças e equipamentos que se revelarem 

defeituosos, independentemente de causa, época ou do tipo de defeito, exceto nos casos comprovados pela Contratada, em que o 

defeito tenha sido originado por mau uso, imperícia ou negligência do usuário ou em conseqüência de caso fortuito ou força maior. 



 

 

7.6. Nestes casos, a Contratada deverá notificar a Contratante, que providenciará o ressarcimento do valor das peças para o 

reparo do equipamento, após comprovar os fatos e o orçamento, sendo que este não poderá ser superior à médica praticada no 

mercado para componentes similares, não se constituindo perda da vigência da Garantia de Funcionamento e Assistência Técnica. 

7.7. Para a execução dos serviços de manutenção, a Contratada somente poderá desconectar os componentes de hardware ou 

desinstalar qualquer software que estiverem instalados ou ligados aos equipamentos com prévia autorização da Contratante. 

7.8. Constatada a necessidade de remoção do equipamento das instalações da Contratante por prazo que ultrapasse o limite 

estipulado para a solução do problema, a Contratada deverá substituí-lo imediatamente por outro idêntico ou superior, instalar todo 

o software e configurá-lo adequadamente, sem qualquer ônus para a Contratante, sendo que quando do retorno do equipamento 

original, deverá ser restabelecida de igual forma as configurações originais. 

7.9. Independentemente da substituição mencionada no parágrafo anterior, a Contratada deverá substituir definitivamente o 

equipamento por outro idêntico ou superior ao original, novo, sem ônus para a Contratante, caso os vícios constatados não sejam 

sanados no período de até 30 (trinta) dias contados da abertura do chamado de suporte técnico.  

7.10. A Contratada não poderá utilizar disco rígido, periféricos recondicionados para efeito de manutenção dos equipamentos 

fornecidos. Em casos excepcionais, quando constatada falta de componentes novos, a Contratada poderá utilizar temporariamente 

componentes usados, por prazo certo, desde que autorizado expressamente pela Contratante, informando na comunicação o período 

necessário para a substituição por componentes novos. 

7.11. Por questões de segurança das informações armazenadas nas unidades de memória não voláteis (como unidades de disco 

rígido e unidades de estado sólido), nenhum destes componentes será retirado do equipamento sem o prévio conhecimento e 

anuência da Contratante. Caso seja necessária a substituição da unidade, a Contratante irá retê-la para garantir a integridade e o 

sigilo dos dados armazenados, cabendo à Contratada, sem ônus à Contratante, fornecer nova unidade de armazenamento, promover 

a desinstalação da danificada e a instalação de uma nova. 

7.12. A Contratada deve garantir que os meios de armazenamento magnéticos ou óticos utilizados pelos técnicos estão livres de 

quaisquer programas que possam causar danos à integridade, confidencialidade e a integridade dos dados. Constatado que a 

contaminação dos equipamentos foi provocada por técnicos da Contratada, a mesma estará obrigada a realizar manutenção corretiva 

gratuita, observando os mesmos prazos estabelecidos neste Termo de Referência.  

 

8. PREÇO 

8.1 O valor total estimado para o fornecimento dos materiais contratados deve estar compatível com os preços praticados no 

mercado, sendo que o pagamento pelos serviços ocorrerá como consta na minuta do Contrato.  

 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA  

9.1 O contrato em questão permanecerá vigente durante o prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura do Contrato, 

podendo ser prorrogadas em caso de influências externas, tais como eventualidades climáticas ou outros, devendo ser apresentadas 

justificativas técnicas pela empresa responsável pela execução.  



 

 

 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos consignados no orçamento 

vigente no Município de Pescaria Brava no exercício do ano de 2022 e as que vierem a substituí-la nos próximos exercícios na 

específica dotação orçamentária. 

11. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

11.1 A Contratada obriga-se a cumprir o disposto nas legislações nacional, estadual e municipal, no que pese à matéria 

concernente à proteção ambiental. 

11.1.1 A superveniência de normas técnicasocorridas após a data da assinatura do Contrato, de comprovada repercussão dos 

preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

 

12. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

12.1 Verificar-se-á, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação (regularidade fiscal e trabalhista) do 

proponente, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:  

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br);  

II. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

12.2 A empresa licitante deverá apresentar os documentos a seguir descritos, em original, fotocópia autenticada por Tabelião, 

por servidor designado pela Administração Municipal, ou ainda por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. Essa autenticação 

deverá ser efetuada de forma prévia.  

12.2.1 A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

I. Declaração expressa do proponente, sob as penas da Lei, da não ocorrência de fatos impeditivos para a sua habilitação 

neste certame, na forma do artigo 32, § 2º da Lei n. 8.666/93; 

II. Declaração comprovando não empregar menores conforme cumprimento do disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal;  

III. Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de 

sociedade de economia mista. 

12.2.2 Relativos à Habilitação Jurídica: 

I. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

III. Certificado de Condição de Empreendedor Individual; ou 



 

 

IV. Se Microempreendedor Individual (MEI). 

12.2.3 Relativos à Regularidade Fiscal:  

I. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

II. Certidão Negativa Unificada de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, na forma da Lei 

(abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do artigo 11 da Lei n. 8.212, de 24 de Julho 

de 1991); 

III. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da 

Lei;  

IV. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da 

Lei; 

V. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal; 

VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa; 

VII. Cadastro Informativo de Débitos não Quitados - CADIN, de que trata a Lei nº 10.522/2002. 

12.2.4 Relativos à Qualificação Técnica: 

I. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto do presente Termo de Referência, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo ao do objeto em 

tela; 

II. Declarar dispor de áreas mínimas especificadas, as quais poderão ser vistoriadas pela Administração Pública, sendo 

consideradas como condições indispensáveis à contratação. 

12.2.5 Relativos à Físico-Financeira: 

I. Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

II. Certidão de negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou Certidão Negativa de Ação Cível em que não conste 

ação de falência/recuperação judicial/concordata/extrajudicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

conjunto com a apresentação de certidão emitida pelo sistema Eproc; 

III. Para comprovação de boa situação financeira, o licitante deverá comprovar e demonstrar os índices abaixo, extraídos do 

seu balanço, com a devida apresentação do cálculo, devidamente assinada pelo seu representante legal, bem como do seu contador, 

com as seguintes fórmulas:  

a) Comprovação de que possui Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1,00 obtido pela fórmula: 

IE = (PC + ELP) / PL 

Sendo: 

IE = índice de endividamento; 

PC = passivo circulante; 

ELP = exigível a longo prazo; 

PL = patrimônio líquido. 



 

 

b) Comprovação de que possui Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1,00 obtido pela fórmula: 

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

Sendo: 

ILG = índice de liquidez geral; 

AC = ativo circulante; 

RLP = realizável a longo prazo; 

PC = passivo circulante; 

ELP = exigível a longo prazo. 

c) Comprovação de que possui Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1,00 obtido pela fórmula: 

ISG = AT / (PC + ELP) 

Sendo: 

ISG = índice de solvência geral; 

AT = ativo total; 

PC = passivo circulante; 

ELP = exigível a longo prazo. 

d) Comprovação de que possui Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1,00 obtido pela fórmula: 

ILC = AC / PC 

Sendo: 

ILC = índice de liquidez corrente; 

AC = ativo circulante; 

PC = passivo circulante. 

12.3 Para comprovação de veracidade das declarações exigidas, o pregoeiro poderá realizar diligência, conforme determina a 

Lei n. 8.666/93. Constatada alguma irregularidade, a empresa licitante será imediatamente desclassificada. 

 

13 DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 São responsabilidades da CONTRATADA: 

I. Correrá por conta da Contratada qualquer prejuízo causado aos materiais em decorrência do transporte. 

II. Entregar os equipamentos de acordo com as especificações exigidas no Termo de Referência e em consonância com a 

proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida 

no Contrato. 

III. Entregar os equipamentos com as respectivas mídias e licenças de uso nos prazos estipulados, a contar do recebimento da 

Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento. 

IV. Entregar os equipamentos nos locais indicados pela Contratante. 

V. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos produtos que estiverem em desacordo com as 

especificações constantes deste instrumento. 

VI. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e sem ônus para a Contratante, os produtos devolvidos em razão de divergências 



 

 

entre o material entregue e as especificações contidas neste Termo de Referência, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis. 

VII. Fornecer juntamente com a entrega dos bens todas as suas documentações fiscais e técnicas e seus respectivos termos de 

garantia. 

VIII. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, inclusive fretes e seguros desde a 

origem até sua entrega no local de destino. 

IX. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas, bem como apresentar a cada fatura, comprovação de regularidade perante a Seguridade Social 

(FGTS e INSS). 

X. Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 

documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas. 

XI. Reparar, corrigir, remover, construir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 

desconformes com as especificações. 

XII. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante, referente à forma 

de fornecimento dos equipamentos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas. 

XIII. Responsabilizar-se pela assistência técnica dos bens e sua manutenção gratuita durante o período de garantia, qual seja o 

prazo de 12 (doze) meses, ainda que a referida assistência e manutenção sejam prestadas por outra empresa. 

XIV. Efetuar manutenção corretiva, que tem por objetivo corrigir falhas detectadas em qualquer equipamento fornecido, de 

forma a garantir o perfeito funcionamento e operacionalidade dos mesmos, realizando ajustes, reparos e correções necessárias, com 

a substituição de peças defeituosas ou de todo um equipamento. A Contratada deverá, quando necessário, proceder à configuração 

dos equipamentos reparados de modo que possibilite sua conexão à rede de dados de cada secretaria. 

XV. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações devem ser atendidas prontamente, 

bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e 

garantia. 

XVI. Prover todos os meios necessários à garantia de plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos 

de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

XVII. Atender com presteza às reclamações sobre a quantidade dos materiais fornecidos. 

XVIII. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

XIX. Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a entrega do material. 

XX. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas, apresentando sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e 

econômica. 

XXI. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratual. 

XXII. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Contratante, mantendo os seus empregados 

devidamente identificados, devendo ainda, substituí-los imediatamente caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às 



 

 

normas disciplinares da administração da Contratante.  

XXIII. Guardar em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por 

qualquer motivo venham a tomar conhecimento em razão dos seus serviços, o mais completo e absoluto sigilo, sob pena de 

responsabilidade civil e criminal por sua indevida divulgação, descuidada ou incorreta utilização. 

XXIV. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do Contrato. 

XXV. Entregar o objeto do Contrato sem qualquer ônus para a Contratante, estando incluído no valor do pagamento todas e 

quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias. 

XXVI. Antes de apresentar sua proposta, a empresa proponente deverá consultar as especificações, executando todos os 

levantamentos, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser alegadas ao fornecimento em favor de eventuais 

pretensões de acréscimo de preços, alteração da data de entrega ou de qualidade. 

XXVII. O produto que apresentar desconformidade com as exigências requisitadas, não será recebido definitivamente, devendo ser 

imediatamente retirado pela Contratada, sem ônus para esta. 

XXVIII. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de 

suas atividades ou serem causados por seus prepostos à Contratante, ou terceiros. 

XXIX. Consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de entrega do produto especificado, não cabendo, 

portanto, a justificativa de atraso do fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por parte do fornecedor. 

XXX. Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a impossibilidade de execução de 

qualquer obrigação contratual, para a adoção das previdências cabíveis. 

XXXI. A Contratada deverá executar fielmente o serviço, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados à Contratante ou 

à terceiros, sem que a fiscalização exercida pela Contratante exclua ou atenue essa responsabilidade. 

XXXII. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, 

procedência, prazo de garantia e/ou validade, e ainda, especificações técnicas descritas e acordadas entre as partes; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 e a 27 do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90);  

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 

defeitos; 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 

XXXIII. As contratações de mão-de-obra efetuadas pela Contratada serão regidas, exclusivamente, pelas disposições de direito 

privado aplicáveis e, quando for o caso, pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre aqueles contratados 

pela Contratada e Contratante. 



 

 

XXXIV. Competirá à Contratada a admissão de mão-de-obra necessária ao desempenho dos serviços contratados, correndo por sua 

conta também, os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de 

qualquer natureza, bem como indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo a Contratada pelos danos 

causados por seus empregados, auxiliares e prepostos, ao patrimônio público ou a outrem. 

XXXV. Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, ora Contratante, no que tange a supervisão dos 

serviços, prestando todas as informações solicitadas. 

XXXVI. Informar à Contratante da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar, prejudicar ou impedir o bom 

andamento do fornecimento dos materiais, sugerindo medidas para corrigir a situação. 

XXXVII. Responder por quaisquer danos moral, material, patrimonial e/ou pessoal causados à Contratante ou à terceiros, provocados 

ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão voluntária, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou acompanhamento pela Contratante. 

XXXVIII. Cumprir e fazer cumprir as normas dos serviços e as cláusulas negociais advindas da contratação. 

XXXIX. Caberá à Contratada, os encargos advindos de reparos ou substituições necessárias em virtude de toda má execução, 

trabalho defeituoso ou executado fora das especificações da Municipalidade, devendo serem prontamente atendidas. 

XL. Solicitar antes do início dos trabalhos toda a documentação necessária para dirimir os trabalhos visando a correta execução 

de todas as etapas. 

XLI. Entregar os materiais em suas embalagens originais, não podendo, em hipótese alguma, materiais diversos virem 

acondicionados em uma mesma embalagem/caixa. 

XLII. Responder pelos vícios e defeitos dos produtos e assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para 

adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

apontadas pela Contratante. 

 

14 DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 São responsabilidades da CONTRATANTE: 

I. Zelar pela boa execução dos serviços pela Contratada. 

II. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas contratuais. 

III. Assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato a ser firmado. 

IV. Receber os materiais no prazo e condições estabelecidos no Contrato. 

V. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes no Contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

VI. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido.  

VII. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado para esta função.  

VIII. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 

Contrato. 



 

 

IX. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X. Transmitir, oficiosamente, à Contratada as instruções, ordens e reclamações, competindo à Administração decidir os casos 

de dúvidas acerca do Contrato. 

XI. A Contratante pode solicitar à Contratada, que deverá atender, alterações, modificações ou expansões no planejamento dos 

serviços objetos deste contrato, assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.  

XII. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do 

contrato.  

XIII. Notificar a Contratada, formal e tempestivamente, acerca das irregularidades observadas no cumprimento do Contrato. 

XIV. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 

XV. É dever da Contratante, sempre que houver necessidade, averiguada em processo formal, a aplicação à Contratada das 

penalidades legais e contratuais. 

 

15 DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento do Contrato será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de Ordem Bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

15.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o artigo 24, inciso II da Lei n. 

8.666/93, deverão ser efetuados no prazo de no máximo 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do artigo 5º, §3º da mesma lei anteriormente citada. 

15.3 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que a Contratante atestar a execução do 

objeto do Contrato. 

15.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, por meio de 

consulta ao Setor de Cadastro do Município de Pescaria Brava, estado de Santa Catarina. Na impossibilidade de acesso ao referido 

sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n. 8.666/93. 

15.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus à Contratante.  

15.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para pagamento.  

15.7 Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao Setor de Cadastro do Município para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no Contrato.  

15.8 Constatando-se, junto ao Setor e Cadastro, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.  

15.9 Para fins de pagamento, o documento de cobrança deverá ser emitido obrigatoriamente com as mesmas informações, 



 

 

inclusive CNPJ e/ou CPF, constantes na proposta de preços e no instrumento de Contrato, não se admitindo documento de cobrança 

emitido com dados divergentes. 

15.10 Antes de qualquer pagamento, serão verificadas as seguintes comprovações – sem prejuízo de verificação por outros meios, 

cujos resultados serão impressos, autenticados e juntados ao processo de pagamento –: 

I.Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, sobre inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, de que trata a Lei n. 12.440 de sete de julho 

de 2011;  

II.Apresentação de Certidão Negativa de Débitos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e do Instituto Nacional do 

Seguro Social junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

III.Consulta aos seguintes Cadastros:  

a) Informativos de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, de que trata a Lei n. 10.522 de dezenove de 

julho de 2002; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, de que trata a portaria CGU n. 516 de 2010. 

15.11 Caso os dados constantes no documento de cobrança encontram-se incorretos, a Contratante informará à Contratada, que 

emitirá novo documento de cobrança, sanadas as incorreções, com a concessão de novo prazo para pagamento.  

15.12 Os eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, geram à Contratada o direito à atualização financeira, desde 

a data inicial do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa em que os juros serão calculados, 

qual seja a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês e de 6% (seis por cento) ao ano, pro rata dia e de forma não composta, 

mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = VP x N x I, onde:  

EM = encargos moratórios; 

VP = valor da parcela em atraso; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = (TX/100) / 365 = índice de atualização financeira = [(6/100)/365] = 0,00016438; 

TX = percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento). 

15.13 O pagamento será mensal, após medição dos serviços executados e apresentação das Notas Fiscais de serviço, até a segunda 

quarta-feira do mês subsequente ao da prestação de serviço, e do respectivo Relatório de Medição devidamente aprovado pelo 

Município, bem como pelo representante da Contratada. 

15.14 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos serviços fornecidos, cabendo-

lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 

15.15 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) Prazo de validade; 

b) Data de emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período de prestação dos serviços; 

e) O valor a pagar; 



 

 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.16 Os valores pactuados poderão ser reajustados durante a vigência do contrato. 

 

16 EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos 

serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do que foi acordado. 

16.2 A fiscalização será exercida pelo Técnico de Informática Paulo de Medeiros, no interesse da Administração e não exclui, 

nem reduz, a responsabilidade da Contratante, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

16.3 O acompanhamento e fiscalização será exercido pelo profissional técnico responsável, que deverá exercer um rigoroso 

controle em relação a quantidade, adequação, eficiência, continuidade e qualidade dos serviços prestados, a fim de possibilitar a 

aplicação de penalidades previstas no Contrato. 

16.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

16.5 Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao 

setor competente para o devido pagamento. 

16.6 Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre asirregularidades apontadas, para as 

providências do artigo 69 da Lei n. 8.666 de 21 de julho de 1993, no que couber. 

16.7 O responsável pela fiscalização do Contrato deverá verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições 

contratuais, bem como, exercer a supervisão, fiscalização técnica, controle e acompanhamento das aquisições previstas no Contrato. 

16.8 Deverá também, o responsável técnico, aceitar, receber ou rejeitar os materiais e promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no artigo 67, 

§§1º e 2º da Lei n. 8.666/93. 

16.9 Quaisquer exigências da fiscalização do Contrato inerentes ao objeto, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada. 

 

17 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1 Pelo atraso injustificado, pela inexecução parcial ou total do objeto pactuado no Contrato, conforme o caso, a Contratante 

poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, garantida a defesa prévia: 

I. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos à Contratante; 

II. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

10 (dez) dias; 

III. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

IV. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada em forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida no 



 

 

momento em que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.2 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a dois anos, garantido o direito 

prévio da citação e da ampla defesa, o fornecedor que: 

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 

b) Não mantiver proposta, injustificadamente; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Fizer declaração falsa; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Falhar ou fraudar no fornecimento do objeto. 

17.3 As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serão compensadas pela Contratante com 

as importâncias em dinheiro relativas às prestações a que corresponderem, ou da garantia do Contrato, quando for o caso, cobradas 

judicialmente. 

17.4 Quando a Contratada motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos decorrentes à Contratante. 

17.5 Ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, III e IV da Lei n. 8.666/93, as empresas ou profissionais que: 

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II. Tenham praticados atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

17.6 A inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência poderá ensejar na sua rescisão, nos termos 

dos artigos 78 e ss. da Lei n. 8.666/93. 

17.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á através de processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observado o procedimento previsto na Lei n. 8.666/3. 

17.8 Caso a Contratante determine, a multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.9 Os atrasos na execução e outros descumprimentos de prazos, poderão ser considerados inexecução total contratual, caso 

ultrapassem, no total, 30 (trinta) dias úteis. 

17.10 As sanções de Advertência e de Suspensão Temporária de Licitar e Contratar com a Administração, não cumuláveis entre 

si, poderão ser aplicadas juntamente com as multas, de acordo com a gravidade da infração apurada. 

17.11 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da notificação e, será 

limitado a 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato. 

17.12 As irregularidades ou defeitos constatados durante a execução dos serviços serão repassados pela Secretaria Municipal de 

Obras para a Contratada, que deverá providenciar a imediata reparação. 

17.12.1 Tais irregularidades serão notificadas por escrito aos responsáveis da Contratada sob as quais poderão ser aplicadas pela 

Secretaria Municipal de Obras as multas que lhe couberem;  

17.12.2 O processo de aplicação das penalidades de Advertência e Multa, inclusive moratória, tem início com a lavratura do Auto 

de Infração pela fiscalização da Contratante; 

17.12.3 Lavrado o Auto, a Contratada será imediatamente intimada, lhe sendo dado um prazo de 5 (cinco) dias úteis para a defesa 

prévia; 



 

 

17.12.4 Recebida a defesa prévia, os Autos serão encaminhados pela fiscalização à Contratante, devidamente instruídos para 

decisão. 

17.12.5 Da decisão da Contratante em aplicar a penalidade, caberá recurso voluntário, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da intimação, para o Prefeito Municipal, independentemente da garantia de instância; 

17.12.6 A decisão do Prefeito Municipal exaure a instância administrativa; 

17.12.7 Apurando-se, no processo, a prática de duas ou mais infrações, pela Contratada, aplicam-se cumulativamente as penas 

cominadas, se as infrações não forem idênticas; 

17.12.8 Em se tratando de infração continuada em relação a qual tenham sido lavrados diversos autos e representações, serão eles 

reunidos em um único processo, para imposição da pena cabível; 

17.12.9 Considerar-se-ão continuadas as infrações quando se tratar de repetição de falta ainda não apurada ou, que seja objeto de 

processo de cuja instauração a Contratada não tenha conhecimento, através de intimação; 

17.12.10 Na falta de pagamento da multa no prazo de 10 (dez) dias a partir da ciência pela Contratada, da decisão final que impuser 

a penalidade, terá lugar o processo de execução. 

17.13 As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas previstas no contrato reverterão à Contratante. 

17.14 A aplicação e o cumprimento das penalidades previstas neste Termo de Referência não prejudicam a aplicação de penas 

previstas na legislação vigente. 

 

18 RESCISÃO 

18.1 O Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte e de pleno direito, a qualquer tempo, independentemente de ação, 

notificação ou interpelação judicial, quando a Contratada: 

18.1.1 Falir, concordatar, dissolver-se ou extinguir-se; 

18.1.2 Transferir, parcialmente, a execução do objeto do contrato firmado entre as partes, sem a prévia autorização e anuência da 

Contratante; 

18.1.3 Paralisar os serviços sem justa causa, caso fortuito ou sem ocorrência de força maior; 

18.1.4 Não der aos trabalhos o andamento capaz de cumprir as demandas previstas. 

18.2 O Contrato será rescindido, ainda, nos termos do artigo 77 da Lei n. 8.666/93 e alterações nas seguintes hipóteses: 

18.2.1 Pela decretação da falência, liquidação ou dissolução da Contratada, ou falecimento do titular, no caso de firma individual; 

18.2.2 Pela alteração social ou modificação da finalidade da estrutura da Contratada, de forma que prejudiquem a execução do 

Contrato, a juízo da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava; 

18.3 Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, a rescisão importará 

em: 

I. Aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o Município de Pescaria Brava e seus órgãos descentralizados, 

pelo prazo de até dois anos; 

II. Declaração de inidoneidade quando a Contratada, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta 

grave, dolosa ou de má-fé, a juízo da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava. 

18.4 A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada a defesa ao infrator, ponderada a natureza, 



 

 

a gravidade da falta e a extensão do dano, efetivo ou potencial. 

18.5 Os mesmos termos da rescisão e penalidades se aplicam às empresas consorciadas. 

18.6 A Contratante poderá rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

18.7 Também constitui motivo para a rescisão do Contrato a ocorrência das hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei n. 8.666/93. 

18.8 Caso haja razões de interesse público devidamente justificadas nos termos do artigo 78, inciso XII da Lei n. 8.666/93, a 

Contratante decida rescindir o Contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensado o pagamento de qualquer 

multa, desde que notifique a Contratada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

18.9 O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente à Contratada, ou via 

postal, com aviso de recebimento. 

18.10 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos Autos, assegurado o contraditório e ampla defesa, e 

precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

19 DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 Os casos omissos no presente Termo de Referência serão solucionados com fulcro na Lei n. 8.666/93 e suas alterações, 

bem como as demais normas pertinentes. 

 

Pescaria Brava/SC, 16 de agosto de 2022. 

 

 

 

____________________________________ 

JOSÉ ERALDO FRANCISCO 

Secretário de Saúde 

 

 

____________________________________ 

KARINE MARQUES GOULART 

Secretária de Educação e Esportes 

 

 

____________________________________ 

EDEJANE PEREIRA BERNARDO 

Secretária de Administração e Finanças 

 



 

 

 

____________________________________ 

PEDRO DE MEDEIROS 

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Pesca e Meio Ambiente 

 

 

____________________________________ 

ROSILENE FAÍSCA DA SILVA 

Secretária de Assistência Social 

 

 

____________________________________ 

JORGE ESPINDOLA 

Chefe do Gabinete 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III 

 
AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2022/PMPB/FMS/FMAS 

 
"MODELO" 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA CNPJ 
ENDEREÇO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  
 
 

Para fins de participação no Edital de Pregão Presencial nº 35/2022, declaramos para todos os fins de 

direito, que a nossa empresa não foi declarada inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público, Federal, 

Estadual ou Municipal, nos termos do Artigo 32 - Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 

9.648/98. 

 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 
 

, de de 2022. 
 
 
 
 
 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da 
empresa licitante. 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

 
AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2022/PMPB/FMS/FMAS 

 

"MODELO" 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA CNPJ 
ENDEREÇO 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
 
 

Para fins de participação, no Edital de Pregão Nº 35/2022/PMPB/FMS/FMAS, em cumprimento com o 

que determina o Art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não 

possui empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em locais insalubres ou perigosos; não possui 

em seus quadros empregados menores   de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 

,de de 2022. 
 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do representante legal da 
empresa proponente. 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

(Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação) 
 
 

Prezados Senhores, 
 
Empresa: ,inscrito no 
CGC/CNPJnº  _____
 _   por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)  __________
 __________
  ____, 
portador (a) da Carteira de Identidade nº  e do CPF n º 
________________________ DECLARA, para fins do disposto no item 5.1 do Capítulo V do Edital do edital de pregão 
presencial 35/2022/PMPB/FMS/FMAS, que Atende Plenamente aos Requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo 
inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

Datado aos dias de de_ . 
 
 
 

 
 
 
 

Assinatura, Nome, Cargo e Função 
(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 



 

 

A N E X O  – VI 
 

(Modelo de declaração de Credenciamento) 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 35/2022/PMPB/FMS/FMAS 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, 
CONFORME CONDIÇÕES, DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA, COM O FITO DE ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PESCARIA 
BRAVA, ESTADO DE SANTA CATARINA”. 

 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
Através do presente, credenciamos o (a)  Senhor (a) 
 , Portador (a) da cédula de identidade nº
 e do CPF nº  a participar da licitação instaurada pelo Município de PESCARIA BRAVA, 
na modalidade de Pregão, sob o nº 35/2022/PMPB/FMS/FMAS, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
 , CNPJ nº , bem como formular propostas e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
 
 

Local e data. 
 
 
 

 
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

 
 
 

Nome do dirigente da empresa 
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